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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.522 /2020

Institui o “Programa Mediação Escolar” na rede 
pública de educação do Município de Salvador e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o ‘Programa Mediação Escolar’, com a finalidade de implementar 

a cultura de paz no interior das unidades escolares do município de Salvador, mediante ações que 

estimulem, incentivem e promovam a melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem 

na educação pública soteropolitana.

Art. 2° Para a implementação do ‘Programa de Mediação Escolar’, serão envolvidos 

todos os servidores em exercício na escola, os quais deverão atuar como agentes promotores 

de desenvolvimento das ações previstas, adotando, em situações de desarmonia, práticas 

incentivadoras de soluções pacíficas. 

Art. 3° Para efeito do que dispõe esta Lei, o Poder Executivo, por meio de seu órgão 

competente, promoverá ações formativas, destinadas aos agentes promotores das unidades 

escolares, assistidos em suas práticas e orientações de soluções pacíficas, visando à aprendizagem 

emocional dos envolvidos.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 

verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de abril de 2020.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

BRUNO OITAVEN BARRAL

Secretário Municipal da Educação

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 32.327 de 03 de abril de 2020

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 32.096, de 07 de 

janeiro de 2020, Decreto nº 32.268, de 18 de março de 2020, Decreto Legislativo nº 2.042, de 23 de 

março de 2020 e Lei Orçamentária Anual nº 9.506, de 26 de dezembro de 2019 em seu art. 6º, inciso 

III.

DECRETA: 

Art.  1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), na unidade orçamentária indicada no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º A  Unidade  Orçamentária   abrangida  por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DO  SALVADOR, em 03 de abril de 2020

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.327/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 32.327/2020
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.302.0002.232900 3.3.90.30 0.1.00  1.000.000,00

10.302.0002.232900 4.4.90.52 0.1.00  4.000.000,00

10.122.0016.250106 3.3.90.39 0.1.00  1.200.000,00

10.302.0002.161000 3.3.50.43 0.1.00  1.700.000,00

10.302.0002.161000 3.3.90.30 0.1.00  350.000,00

10.302.0002.161000 3.3.90.39 0.1.00  1.750.000,00

SUB-TOTAL  5.000.000,00  5.000.000,00

TOTAL GERAL  5.000.000,00  5.000.000,00

DECRETO Nº 32.328 de 03 de abril de 2020

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 32.096, de 07 de 

janeiro de 2020, Decreto nº 32.268, de 18 de março de 2020, Decreto Legislativo nº 2.042, de 23 de 

março de 2020 e Lei Orçamentária Anual nº 9.506, de 26 de dezembro de 2019, em seu art. 6º, inciso 

IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 


